
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43210018599 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

VIVAZ SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

051

2003

2005

PORTO ALEGRE

2 Maio 2025

Nº FCN/REMP

RSN2566843440

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

25/158.656-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2566843440

Data

02/05/2025

849.312.640-34 NICOLAS LODI RODRIGUES DOS SANTOS 05/05/2025 10:00:15

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

VIVAZ SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA 

CNPJ: 46.544.589/0001-90     NIRE: 43210018599 

  

 

NICOLAS LODI RODRIGUES DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, empresário, 

nascido em 09/07/1997, portador da carteira de identidade e sob n° 8115466982 

expedida por SSP/RS, inscrito no CPF sob n° 849.312.640-34, residente e 

domiciliado a Avenida da Azenha, nº 687, APT 11, bairro Azenha, Porto Alegre/RS, 

CEP: 90.160-001.  

JAMIL ISSA COIMBRA ELIAS, brasileiro, solteiro, Engenheiro Civil, nascido em 

21/10/1992, portador da cédula de identidade nº 0415584520112 SSP/MA e do 

CPF nº 022.471.543-79, residente e domiciliado na Rua Ramiro Barcelos, nº 1915, 

Apt. 210, Bairro Bom Fim, Porto Alegre- RS, CEP: 90035-006.  

Únicos sócios da empresa VIVAZ SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA, com sede 

AVENIDA DA AZENHA, número 687- APT 11, bairro: Azenha, Porto Alegre/RS, CEP: 

90.160-001, registrada na Junta Comercial sob CNPJ: 46.544.589/0001-90 e NIRE: 

43210018599, resolvem alterar as seguintes cláusulas:  

  

RETIRADA DE SÓCIO 

Cláusula Primeira: Retira-se do quadro societário, JAMIL ISSA COIMBRA ELIAS, 

brasileiro, solteiro, Engenheiro Civil, nascido em 21/10/1992, portador da cédula 

de identidade nº 0415584520112 SSP/MA e do CPF nº 022.471.543-79, residente 

e domiciliado na Rua Ramiro Barcelos, nº 1915, Apt. 210, Bairro Bom Fim, Porto 

Alegre- RS, CEP: 90035-006.  
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TRANSFERÊNCIA/ VENDA DE QUOTAS 

 

Cláusula Segunda: O sócio retirante, JAMIL ISSA COIMBRA ELIAS vende e 

transfere suas 20.000 (vinte mil) quotas no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)  

totalmente integralizada em moeda corrente nacional do País na assinatura do 

presente instrumento para o sócio permanecente, NICOLAS LODI RODRIGUES 

DOS SANTOS. 

O cedente declara que nada tem a reclamar quanto à transferência das quotas, 

seja a que título for, nem do cessionário e nem da sociedade, dando-lhes plena, 

geral e irrevogável quitação. 

 

Após as alterações constantes nas cláusulas acima, a distribuição do capital social 

passa a ser a seguinte: 

NOME QUOTAS VALOR PERCENTUAL 

Nicolas Lodi R. dos Santos 50.000 R$ 50.000,00 100% 

TOTAL 50.000 R$ 50.000,00 100% 

 

A vista das modificações ora ajustadas, o contrato social passa a ter a   seguinte 

redação: 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

VIVAZ SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA 

                       CNPJ: 46.544.589/0001-90     NIRE: 43210018599 

 

NICOLAS LODI RODRIGUES DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, empresário, 

nascido em 09/07/1997, portador da carteira de identidade e sob n° 8115466982 

expedida por SSP/RS, inscrito no CPF sob n° 849.312.640-34, residente e  
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domiciliado a Avenida da Azenha, nº 687, APT 11, bairro Azenha, Porto Alegre/RS, 

CEP: 90.160-001.  

Único sócio da empresa VIVAZ SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA, com sede 

AVENIDA DA AZENHA, número 687- APT 11, bairro: Azenha, Porto Alegre/RS, CEP: 

90.160-001, registrada na Junta Comercial sob CNPJ: 46.544.589/0001-90 e NIRE: 

43210018599, resolve consolidar as seguintes cláusulas:  

     

      Cláusula Primeira - A sociedade adota a seguinte denominação social: VIVAZ  

SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA.  

  

Cláusula Segunda - A sociedade tem sua sede no seguinte endereço: Avenida 

da Zenha, nº: 687- APT 11, bairro: Azenha, Porto Alegre/RS, CEP: 90.160-001.  

  

Cláusula Terceira - A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes 

atividades econômicas: COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUCAO, INSTALACAO 

E MANUNTENCAO ELETRICA, HIDRAULICAS,SANITARIAS E DE GAS, SERVICOS 

ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO,OBRAS DE ALVENARIA, INSTALACAODE 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS,APLICACAO DE REVESTIMENTOS E 

RESINAS EM INTERIORES EEXTERIORES, SERVICO DE ENGENHARIA E OUTRAS 

OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO, INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, 

TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL E 

INSTALACAO E MANUNTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE 

ARCONDICIONADO,VENTILACAO E REFRIGERACAO, OBRAS DE ACABAMENTO EM 

GESSO E ESTUQUE, ATIVIDADES PAISAGISTICAS,OBRAS DE URBANIZACAO, 

CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, SERVICOS DE PINTURA E ADMINISTRACAO DE 

OBRAS.  
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Cláusula Quarta - A sociedade iniciou suas atividades no dia 26/05/2022 e seu 

prazo de duração é indeterminado.  

  

Cláusula Quinta - O capital social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) divididos 

em 50.000 (cinquenta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (UM real), cada 

uma em moeda corrente do País, totalmente integralizados na assinatura do 

presente instrumento, sendo distribuídos da seguinte forma:   

 

NOME   QUOTAS   VALOR(R$)   PERCENTUAL  

NICOLAS LODI RODRIGUES DOS SANTOS  50.000  R$ 50.000,00  100%  

TOTAL  50.000  R$ 50.000,00  100%  

  

Parágrafo Único: A responsabilidade do sócio é limitada ao capital integralizado. 

 

Cláusula Sexta - A administração da empresa será exercida isoladamente pelo 

sócio, já qualificado, e, a ele cabe a responsabilidade ou representação ativa ou 

passiva da empresa, judicial e/ou extrajudicial, podendo praticar, atos 

compreendidos no objeto, sempre no interesse da empresa. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ao administrador da sociedade limitada unipessoal 

compete o uso da firma e a representação da sociedade, podendo para tanto 

realizar individualmente todos os atos necessários ou convenientes para gerenciar, 

dirigir e orientar os negócios da sociedade e os assuntos relacionados à mesma, 

podendo abrir, encerrar e movimentar contas bancárias, assumir obrigações, 

assinar e celebrar contratos, firmar compromissos profissionais de âmbito nacional 

ou internacional, confessar dívidas, fazer acordos, transigir, renunciar, desistir, 

adquirir, alienar e onerar bens imóveis, representar a sociedade perante terceiros,  
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no Brasil ou no exterior e perante repartições públicas federais, estaduais, e 

municipais, autarquias, sociedades de economia mista, estabelecimentos 

bancários, instituições financeiras, Caixas Econômicas, e respectivas agências, 

filiais, sucursais ou correspondentes, bem como para representar a sociedade ativa 

e passivamente, em juízo e fora dele, bem como para representar a sociedade ativa 

e passivamente, em juízo e fora dele, podendo ainda, constituir mandatários e 

outorgar procurações com poderes específicos. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO– Faculta-se sócio único administrador, nos limites de 

seus poderes, constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser 

especificados no instrumento de mandato, os atos e operações que poderão 

praticar e a duração do mandato, que, no caso de mandado judicial, poderá ser 

por prazo indeterminado. 

 

Cláusula Sétima – O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 

impedido, por lei especial, e nem condenado ou encontrar-se sob os efeitos de 

condenação, que o proíba de exercer a administração de empresa sociedade 

empresária limitada. 

 

Cláusula Oitava- Ao término de cada exercício social, 31 de dezembro, o 

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado, 

cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas os lucros ou perdas apuradas. 

 

Cláusula Nona- A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa do sócio único, 

que, nessa hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante,  
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ditando-lhe a forma de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da 

Sociedade, o patrimônio remanescente será integralmente incorporado ao 

patrimônio do sócio. 

 

Cláusula Décima- Falecendo ou interditado o sócio único a sociedade, a empresa 

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do 

incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus 

haveres será apurado liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à 

data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

 

Cláusula Décima Primeira - As partes elegem o foro de Porto Alegre/RS para 

dirimir quaisquer dúvidas decorrente do presente instrumento contratual, bem 

como para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 

contrato, sendo que os administradores renunciam a qualquer outro, por mais 

privilegiado que possa ser.   

      E, por estar justo e contratado, assina o presente instrumento particular. 

 

Porto Alegre/RS, 02 de maio de 2025. 

 

_____________________________________________  

NICOLAS LODI RODRIGUES DOS SANTOS  

CPF: 849.312.640-34  

  

____________________________________________  

JAMIL ISSA COIMBRA ELIAS  

CPF: 022.471.543-79  
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

25/158.656-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2566843440

Data

02/05/2025

022.471.543-79 JAMIL ISSA COIMBRA ELIAS 05/05/2025 09:58:31

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

849.312.640-34 NICOLAS LODI RODRIGUES DOS SANTOS 05/05/2025 10:00:15

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 25/158.656-1.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa VIVAZ SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, de CNPJ
46.544.589/0001-90 e protocolado sob o número 25/158.656-1 em 05/05/2025, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 11041202, em 08/05/2025. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Francisco
Fernando Rodrigues Casqueiro.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

849.312.640-34 NICOLAS LODI RODRIGUES DOS 
SANTOS

05/05/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

022.471.543-79 JAMIL ISSA COIMBRA ELIAS 05/05/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

849.312.640-34 NICOLAS LODI RODRIGUES DOS 
SANTOS

05/05/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 02/05/2025

Documento assinado eletronicamente por Francisco Fernando Rodrigues Casqueiro, Servidor(a)
Público(a), em 08/05/2025, às 10:32.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. quinta-feira, 08 de maio de 2025
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